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DECRETO N.o 	383 
Homologa julgamento proferido por Comissão 

Especial de Licitação sobre propostas apre 

sentadas ao Edital de Licitação nQ 018/ 92 

Tomada de Preços 012/92. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 10. - Fica homologado o julgamento proferido por Co 

missão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas ao 	Edital 
de Licitação nQ 018/92 que trata da aquisição de materiais de constru-

ção, objetivando a continuidade da construção de 132 ( cento e trinta' 

e duas ) casas do Parque D. Pedro II-Projeto Mutirão- Casa da Família' 

decorrente de convênio com a Cohapar, tendo sido declaradas vencedoras 
as Empresas, MATERIAMIL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA; CA 
SARIO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, ambas estabelecidas nesta 	ci 
dade de Umuarama-Paraná, e FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CASCA - 
VEL LTDA, estabelecida na cidade de Cascavel-Paraná, nos termos 	da 
Ata nQ 526 ( Quinhetos e vinte e seis ) do livro de Atas e Licitações' 

desta Prefeitura Municipal de Umuarama. 

Art. 2Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, AOS 28 de Dezembro de 1992. '1, 

RE CERANTO 

Prefeito Municipal 

tli42JUWÇA/OUJN 
JOSE LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 
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